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(Altera o “caput” e acrescenta o parágrafo único ao Artigo 1º da Lei nº. 

2531/2011, de autoria do Vereador José Carlos Manzotti). 

  

    JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES, Prefeito Municipal 

de Mirandópolis, no uso de suas atribuições legais, faz saber que: 

  

    A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS, 

aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

                               Art. 1º- Fica alterado o “caput” e acrescentado o 

parágrafo único ao Artigo 1º. da Lei nº. 2531/2011, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

                   “Art. 1º-  Fica proibido o uso de celulares e 

aparelhos eletrônicos nas dependências das salas de aulas das escolas, 

localizadas no Município de Mirandópolis. 

 

   Parágrafo Único – A proibição ou não do uso dos 

bonés nas dependências das salas de aulas, fica a critério de cada escola.” 

 

                    Art.2º)- Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mirandópolis, 27 de maio de 2011. 

 

 

 - JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES - 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

    Publicada e registrada nesta Diretoria de Administração e Pessoal, data supra.  

 

 

                                          - MARIA INES MOLINA MARTINS BUZO – 

            Diretora Geral de Administração 

 


